
                                                                   
Reunião Extraordinária - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de 

Itapemirim - 25 de junho de 2026. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias de junho de 2026, deu-se início a reunião extraordinária 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente, realizada no auditório Sindicato Rural de 
Cachoeiro de Itapemirim, situado na Rua Agripino de Oliveira, 60 - Bairro 
Independência - Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi realizada às 
08:45h e a segunda às 09:00h, presidida pelo Sr. Thiago Fiorio Longui, Presidente do 
Conselho e representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Registrando a 
presença dos conselheiros: Fabiana Ramos Dias Caçador, representante da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Paulo Roberto Arantes, representante da 
Secretaria Municipal de Educação; Oto Heinze de Morais Filho, representante da 
Secretaria Municipal de Agricultura;  Andressa Carvalho da Silva, representante da 
Secretaria Municipal de Obras; Alanna de Almeida, representante do 
SINDIROCHAS; Paulo Henrique Moulin Breda e Cláudio Fernando Regis Sobrinho, 
representantes da BRK Ambiental; Cláudio Vilarinho Moraes, representante da 
FAMMOPOCI, Johann Soares de Olivera, representante da OAB; Tauã Lima Verdan 
Rangel, representante da FEVIT/FDCI; Maria de Lourdes Savignon, representante da 
Cáritas Diocesana; João Luiz Madureira Júnior, representante da ONG Caminhadas e 
Trilhas; Leandro França Rosa, representante do Sindicato Rural de Cachoeiro de 
Itapemirim; Paulo Cesar da Silva Torres, representante da AABRI; e Joelson Pedro 
Moreira, representante do Rotary Club. Justificada a ausência dos representantes 
dos representantes do CREA. Verificado o quórum para o início da reunião, o 
Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e informou ao conselho que 
está preparando uma prestação de contas para apresentação no plenário, momento 
em que o conselheiro Cláudio Vilarinho solicita ao  presidente inclua no seu relatório 
o atual organograma da secretaria, bem como os servidores lotados, atribuições e 
ainda gerências e setores criados, sendo que o presidente informou que fará esta 
inclusão, conforme solicitado. Após a abertura do plenário, o Presidente informou a 
necessidade de se ausentar, passando a presidência ao seu vice, representante da 
OAB, Sr. Johann Soares de Olivera. O Presidente em exercício, atendendo à 
solicitação da representante da Secretaria de Meio Ambiente, Sra. Fabiana Ramos 
Dias Caçador,  inverteu o ponto de pauta, sendo que neste momento a conselheira 
apresentou o segundo ponto de pauta, que trata da proposta de alteração da 
Política Municipal de Arborização. Feita a apresentação, o conselheiro Cláudio 
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Vilarinho pede a palavra e solicita que o item relacionado à revisão decenal do 
plano seja alterado para revisão em até 10 (dez) anos. O Conselheiro Paulo Breda 
pede a palavra e questiona sobre a isenção de compensação em caso da necessidade 
de remoção de árvores tombadas, em que pese a identificação desta situação, sendo 
que a representante da Secretaria de Meio Ambiente informou que a definição de 
árvores que já estejam tombadas deverá constar em decreto que irá regulamentar a 
Lei. O Conselheiro Wesley pede a palavra e manifesta sua preocupação em relação à 
que conste na lei a recomendação das espécies mais adequadas para arborização 
urbana. O presidente em exercício colocou em votação as alterações apresentadas 
pela representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sendo que foi 
aprovada por unanimidade pelos os presentes com a ressalva feita pelo conselheiro 
Cláudio Vilarinho Moraes, e que será encaminhado novo projeto de Lei para que 
sejam feitos os trâmites necessários para o envio à Câmara Municipal. Logo após, o 
representante do Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim, Leandro França Rosa, 
informa que enviou o relatório de vista pendente no processo 45.862/2025, em que 
o Sindicato Rural solicitou vista, sendo o processo retirado de pauta na ocasião do 
pedido. Os conselheiros presentes votaram por unanimidade pela inclusão do 
processo na pauta do dia, sendo que o conselheiro solicitante passa a apresentar o 
seu relatório de vista, que será enviado aos conselheiros e incluído no respectivo 
processo. Após a apresentação do relatório de vista, o representante da BRK pediu a 
palavra para fazer as considerações acerca do processo, sendo que o presidente em 
exercício lhe passa a palavra. Após as considerações do representante da BRK, o 
relator do voto apresentado na Câmara Técnica de recursos, representante da AABRI, 
pede a palavra e presta esclarecimentos em relação ao seu voto. Após as 
considerações feitas pelos conselheiros e discussões do plenário, os representantes 
da FDCI e Sindirochas solicitam vista conjunta do processo, sendo que, em razão de 
não constar no Regimento Interno a possibilidade da vista em conjunto, foi colocada 
em votação a possibilidade e foi aprovada por unanimidade pelos conselheiros 
presentes. Passado ao primeiro ponto de pauta, a respeito do julgamento dos 
processos em recurso de 2ª instância com divergência da reunião do dia 11 de 
junho de 2026. Em relação ao processo nº 23.853/2025 - Incal Indústria Nacional de 
Calcário, em que foi solicitada vista pelos representantes da OAB, foi apresentado o 
relatório pelo solicitante da vista, representante da OAB. Após a apresentação, foi 
dada a palavra ao representante da FDCI, Dr. Tauã Lima, que esclarece sobre seu voto 
na Câmara Técnica, reafirmando seu entendimento naquela ocasião. Colocado em 
votação, os conselheiros presentes, com abstenção da representante do 
SINDIROCHAS,  acompanham o voto do relator representante da FDCI, por maioria, 
em sua integralidade, com a consequente manutenção da multa aplicada, conforme 
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autuação realizada pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Em 
relação ao processo nº 84.762/2025 - Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, em 
que o plenário deliberou por solicitar informações ao relator do voto, adiando o 
julgamento para esta data, sendo que o relator apresenta as razões de seu voto. Após 
a apresentação, a conselheira Alanna, representante do SINDIROCHAS solicitou vista 
dos autos. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente às 11:00h, com o 
presidente agradecendo a presença de todos.
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